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1.irjguaiana, 3 de juWo de 2025.

A Sua Excelência e Senhor
Carlos AJbertc De~ado de David
Prefeitc
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

Servimo-nos do presente pra, em atenão ao Requerimento n2 833, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado ~e4c Dosr.c Plenftio, requerer a Vozsa Exce ência, que
ceternine aos setores competentes, o recolhimento de ixo, entulhos e restes cc vegetação
acumulados na be!ra do rio, na Rua Dr Maia, no trecho após a Esco a Salgado 9ho.
2. Nc trecho em questão tem se formando un aarnulo de hxc eriti. hos e estos
ce vegetação descartados de forma irregular próximo à beira do ‘lo. O meteria, alem de
comprometer o visual urbano, representa riscD aribie’ital e sanitalo, podeiao obstruir o
escoamento da água e favorecer a prcliferação de insetos e anirr&s zeçonbentcs. Trata-se de
um ponto que, por sua localização, acaba sendo ..isa:o pra descarte de ga fics e 1 xo verde, o
aue exige recolhimento frequente e si’-alizacão paa coibir o descarte rregular.
3. Diante disso, so icita-se o recolFimetro irre~ato dos materiais acumulados, bem
como a ‘nclusão do local em rota pelódica de limpeza urbana, a fim de preservar o espaço
público e a saude dos moradores da região.

Atenciosamente,

Ve . MARCIA ‘EeRAZZ FUM4GAL
Presidente em eerdc o
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